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RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial de Trabalho com vistas a promover estudos e apresentar proposta de uniformização 
das diretrizes institucionais para parametrização de informações estatísticas a serem fornecidas pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais e para monitorar e acompanhar os indicadores do Prêmio CNJ de Qualidade. 
 
Art. 2º A Comissão Especial de Trabalho terá a seguinte composição: 
 
I - Desembargador Geraldo Augusto de Almeida, Superintendente Administrativo Adjunto, como Coordenador-geral; 
 
II - Rodrigo Martins Faria, Juiz Auxiliar da Presidência, como Coordenador-executivo; 
 
III - Delvan Barcelos Júnior, Juiz Auxiliar da Presidência; 
 
IV - Mônica Silveira Vieira, Juíza Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
V - Carlos Márcio de Souza Macedo, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência; 
 
VI - Marcus Vinicius Mendes do Valle, Juiz Auxiliar da Terceira Vice-Presidência; 
 
VII - Marcelo Rodrigues Fioravante, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça; 
 
VIII - Guilherme Augusto Mendes do Valle, da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SEGOVE; 
 
IX - Mauro Marques, do Centro de Informações de Resultados da Prestação Jurisdicional na Segunda Instância - CEINJUR; 
 
X - Ricardo de Freitas Reis, da Diretoria Executiva da Atividade Correicional - DIRCOR; 
 
XI - Luis Claudio de Souza Alberto, do Centro de Informações para Gestão Institucional - CEINFO; 
 
XII - Julio Cesar Soares Nunes, da Coordenação de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas Administrativos - COSAD; 
 
XIII - Selmara Alves Fernandes, da SEGOVE, que irá secretariar os trabalhos. 
 
Parágrafo único. A critério dos Coordenadores da Comissão, poderão ser convidados magistrados e convocados servidores de 
outras áreas para colaborarem com os trabalhos. 
 
Art. 3º Os integrantes da Comissão de que trata esta Portaria Conjunta desempenharão suas tarefas sem prejuízo das 
respectivas funções administrativas ou jurisdicionais. 
 
Art. 4º A Comissão Especial de Trabalho apresentará a proposta a que se refere o art. 1º ao Presidente do Tribunal em até 60 
(sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria Conjunta. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias Conjuntas da Presidência nº 1.137, de 4 de fevereiro de 2021; e nº 1.201, de 18 de maio 
de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS VIEIRA DE SOUSA, 1º Vice-Presidente 
 
Desembargador RENATO LUÍS DRESCH, 2º Vice-Presidente 
 
Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA, 3ª Vice-Presidente 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 5.788/PR/2022 
 
Altera a Portaria da Presidência nº 5.700, de 25 de julho de 2022, que "Designa magistrados para comporem a Comissão 
Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes". 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, o § 1º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Portaria Conjunta da Presidência nº 576, de 7 de outubro de 2016, 
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CONSIDERANDO que a Portaria Conjunta da Presidência nº 576, de 2016, dispõe sobre a organização e o funcionamento do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências; 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.700, de 25 de julho de 2022, que "Designa magistrados para comporem a 
Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes"; 
 
CONSIDERANDO a nova indicação apresentada pelo Corregedor-Geral de Justiça no Ofício nº 39669/2022; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0531742-80.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado o Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça Adriano Zocche para compor a Comissão Gestora do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP. 
 
Art. 2º O inciso VIII do art. 1º da Portaria da Presidência nº 5.700, de 25 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 1º [...] 
 
VIII - Adriano Zocche, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça.". 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.789/PR/2022 
 
Designa juíza leiga para atuar em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO os resultados da seleção pública para formação de cadastro de reserva de juízes leigos no sistema dos 
juizados especiais da capital e do interior, regido pelo Edital nº 1/2019, publicados no Diário do Judiciário Eletrônico de 24 de 
março de 2020 e homologados em 25 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 16.2 do Edital de seleção pública para juízes leigos nº 1/2019; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0143157-28.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada, a partir do dia 4 de outubro de 2022, a juíza leiga Isadora Costa Saraiva para atuar junto ao cargo de 3º 
Juiz de Direito da 2ª Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da Comarca de Contagem. 
 
Art. 2º A juíza leiga designada nos termos do art. 1º desta Portaria deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
entrada em vigor deste ato normativo, apresentar-se à respectiva unidade jurisdicional e subscrever o termo de compromisso 
previsto no art. 82 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 4 de outubro de 2022. 
 
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.790/PR/2022 
 
Designa juíza leiga para atuar em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o resultado da seleção pública de juízes leigos para a Comarca de Sabará, conforme constou no respectivo 
Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0063859-66.2021.8.13.0567; 


